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CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTACAO DE SERVICOS - CPS N2.020/202 
CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO (em fase de outorga) 
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CONTRATO DE PREsTAcA0 DE SERVlO DE 
CONTROLE SANITARIO INTEGRADO NO COMBATE DE 
VETORES E PRAGAS URBANAS (DESINSETIzAçAO, 
DESRATIZAçAO) E HIGIENE DAS CAIXAS D/AGUA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUAL IF CA DAS: 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associacäo civil sern fins lucrativos, qualificada como 
Organizaco Social de SaUde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n. 18.176.322/0001-51, corn sede na Rua Avelino 
de Faria, n. 200, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP 75.901-140, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme 
disposicöes estatutárias da entidade. 

CONTRATADO(A): 

ORLANDO A. FONSECA SERVIO E COMERCIO - ME, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF n2. 20.597.257/0001-80, sediada na Rua Comendador Leo, n2. 279, Qd. 01-A, Lt. 
07-P, Setor Central, Rio Verde - Goiás, CEP 75901-450, neste ato representado por seu sócio 
ORLANDO ARANTES FONSECA, brasileiro, regularrnente inscrito no CPF n. 011.592.561-95 e 
RG n. 03292348101-DETRAN/GO, residente e domiciliado no municIpio de Rio Verde - Goiás. 

Pelo presente instrumento, as partes acirna qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato de acordo corn as clusulas e condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrurnento contratual é a execuço dos SERVIO DE CONTROLE 
SANITARIO INTEGRADO NO COMBATE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DESIN5ETIzAçA0, 
DEsRATIzAcAO) E 1-IIGIENE DAS CAIXAS D'AGUA, visando atender as necessidades do 
Hospital Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado (HURSO), 
cuja gesto, operacionalizaço e execuco sào de responsabilidade do CONTRATANTE ante a 
Contrato de Gesto n. 08/2021-SES/GO. 

1.2. Constituem atividades da CONTRATADA rela7''clas ao SERVIO DE CONTROLE 
SANITARIO INTEGRADO NO COMBATE DE VETORES 	GAS URBANAS (DESINSETIZAcAO, 
DESRATIzAçAO):  

Rua Avelino de Faria, n° 200 - Setor Ceo - Rio Verde, 	d de Goiãs 
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1.2.1. 	Realizar o manejo integrado e controle de pragas, de acordo corn as datas 
cronograrna a ser elaborado pela CONTRATADA, corn intervalo de 15 dias entre c 
controle de pragas; 
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1.2.2. 	Realizar o controle das ratoeiras na area externa em todas as visitas; 

	

1.2.3. 	Fornecer, em regime de comodato, 07 (Sete) luminárias armadilhas de insetos que 
sero colocadas em pontos que o CONTRATANTE determinar; 

1.3. Constituem atividades da CONTRATADA relacionadas ao SERVIO DE HIGIENE DAS 
CAIXAS D'AGUA: 

	

1.3.1. 	Realizar a higienizaçâo de 04 (quatro) reservatórios de água, que deverào ser 
lavados e desinfetados (higienizados) no mInirno de 06 (seis) em 06 (seis) meses 

1.4. 0 CONTRATANTE indicará, no dia da visita e de acordo corn o cronograma interno, qual 
bloco da unidade será realizado o controle de pragas, além das necessidades pontuais de 
controle em outros locals. 

1.5. A CONTRATADA deverá apresentar, antes da realizaçäo de cada visita, através dos 
funcionários que executaräo o servico, toda documentacào exigida pelas normas vigentes, tais 
como NR 35 (servicos em altura) e NR 33 (servicos em espacos confinados). 

1.6. A CONTRATADA dever5 emitir relatório dos serviços executados no dia da visita, 
constando a execuco de todos os serviços realizados; 
1.7. A descrico dos objetos e seus elementos caracteristicos corn todas as especificacöes 
esto contidas na PROPOSTA COMERCIAL N. 023/2021 anexa, subscrita pelo Sr. Douglas 
Araujo em 27 de janeiro de 2021, a qual integra o presente instrumento para todos as fins, 
prevalecendo as disposicöes do Contrato de Gesto n2. 08/2021-SES/GO e as cláusulas 
constantes no corpo deste instrumento em caso de divergências. 
1.8. As relaçöes institucionais entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serào realizadas 
através dos Superintendentes do IPGSE e o Gestor/Administrador designado pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 
2.1. 0 presente contrato tern fundamento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gesto n2. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalizaço e execuco 
das atividades do Hospital Estadual de Urgéncias da Regio Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
Machado (HURSO), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firmada corn 
o Estado de Goiás, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

CLUSULA TERCEIRA -DO CARATER EMERGENCIAL DA CONTRATACAO 

3.1. Considerando que Contrato de Gestho n. 08/2021-SES/GO foi celebrado entre o 
CONTRATANTE e o Estado de Goias em carater emergencial, nos termos do art. 6-F, I, da Lei 
Estadual n2. 15.503/2005, a presente contrataço c rre nos mesmos moldes, conforme 
prevé o artigo 15, IX e VIII da RN n2. 01/2021, qu institui o Regulamento de Compras, 
Contrataçôes de Obras e Serviços e Alienaçô 	Bens PibIicos do IPGSE, no intuito de 

Rua Avelino de Faria, n°  200 - Séo/Centro - Rio Verde, Es"d Goiás 
CEP:J5.901-140 	
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colocar em imediato funcionarnento e a garantir plena eficiência a unidade hospitalar ger 
evitarido prejuIzos sociais de toda ordem. 

Página 3 de 11 

CLAUSU LAS QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. A vigência contratual se inicia na data da sua assinatura, no podendo ultrapassar o 
prazo de vigência do Contrato de Gestäo n2. 08/2021-SES/GO - 24 de juiho de 2021, em 
função do caráter emergencial da presente contrataço. 

4.2. Na hipótese de suspenso do Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paralizaco dos serviços a ele atinentes, o presente contrato poderá ser 
imediatamente suspenso, a critério do CONTRATANTE, no gerando em favor das partes 
direitos ou obrigaçöes, salvo as assumidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA -DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

5.1. Constituem obrigacôes do CONTRATANTE: 

	

5.1.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos servicos prestados corn prestaçôes pecuniárias em 
parcelas mensais, a serern liquidadas em ate 15 (quinze) dias 6teis após a apresentaço do 
relatório de atividades e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalacöes, desde que devidamente identificados; 

	

5.1.3. 	Oferecer condiçöes fIsicas e estruturais necessárias para realizaço dos serviços 
contratados, proporcionando todas as condiçöes e informacôes necessárias para o meihor 
cumprimento das obrigacöes da CONTRATADA; 

	

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execuço dos servicos; 

	

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pelo CONTRATADO, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bem como valores decorrentes de passivos 
trabaihistas e fiscais gerados e nâo adimplidos pelo CONTRATADO. 

	

5.1.6. 	Orientar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteraco nas normas 
internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 

	

5.1.7. 	Exigir a cumprimento de todos as compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos das cláusulas contratuais e os terrnos de sua proposta; 

	

5.1.8. 	Fiscalizar a execuço do presente contrato, conforme as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigaco da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais medicos; 

	

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exclusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta a fim de 
se fazer cumprir qualquer exigência. 

Rua Avelino de Faria, no 200 - S{or Centro - Rio Verde, 

75.901-140 
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigaçôes da CONTRATADA: 

	

6.1.1. 	Utilizar as melhores técnicas e práticas disponIveis para a execucão do servico 
especializado identificado na Cláusula Primeira; 

	

6.1.2. 	Atender fiel e diligentemente os interesses do CONTRATANTE, agendando 
reuniöes ou participando das agendadas sempre que houver riecessidade. 

	

6.1.3. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a existência de 
problernas que possarn interferir no andamento dos servicos coritratados. 

	

6.1.4. 	Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informaçoes e 
apresentando todos os documentos que the forem solicitados; 

	

6.1.5. 	Manter absoluto sigito e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informaçöes apuradas ou que tome conhecimento durante 
a prestação dos servicos. 

	

6.1.6. 	Respeitar, por si e par seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas retativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

	

6.1.7. 	Promover a cobrança dos valores decorrentes do presente contrato somente após 
o respectivo vencimento e da demonstraçäo do repasse dos valores por parte do Poder 
PiThlico subscritor do Contrato de Gestâo; 

	

6.1.8. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contratacäo em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecOes 
quando da execução dos serviços ou quanto a execucäo dos relatórios de servicos; 

	

6.1.9. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exarado por 
órgão püblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos serviços 
objeto deste instrumento; 

6.1.10. Manter urn nCimero de telefone para atendimento, todos os dias da semana, para 
esclarecimentos, reclarnacôes e saneamento de eventuais faihas nas escalas pré-
estabetecidas e/ou para substituição ou reposicão de profissionais; 

6.1.11. lnforrnar o CONTRATANTE todas as mudanças de endereço (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualquer 
final idade; 

6.1.12. Custear despesas corn passagens, estadias, transportes e alimentacão dos seus 
ernpregados e prepostos durante a deslocarnento para atendimento do objeto deste 
instrumento. 

cI.AusuLA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, Periodicidade  mensal, as valores petos 
servicos realizados, quantia sobre a qual não incenhum outro valor a quatquer tItulo 
remuneratório. 

Rua Avelino de Faria, no 200 - Centro - Rio Verde, Estado 	ás 
CEP/'"5.9O1 -140 / 	04 
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VALOR GLOBAL 

Descricão 

CONTROLE DE PRAGAS 

PERIODICIDADE 

Oj.iinzenal 

VALOR MENSAL 
ESTI MADO 

R$940,00 

ESTIMADO 

(180 DIAS) 

R$5,640,00 

HIGIENE DAS CAIXAS D'AGUA Semestral R$1.494,00 

TOTAL R$940,00 	
] 

R$7.134,00 

7.2. 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor apurado no perIodo em referenda, cujo 
depósito será efetuado na conta bancãria a ser indicada pela CONTRATADA, em prazo no 
superior a 15 (guinze) dias üteis após o recebimento da Nota Fiscal competente, 
acompanhada de relatório de servicos executados no perlodo de referência. 

7.3. A CONTRATADA declara que aceita o abatimento do valor referente a taxa bancária 
"TED" pelo CONTRATANTE, caso a instituiçao bancária da CONTRATANTE faca essa cobrança. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 
instrurnento, bern como apresentar regime de sujeiço tributária a qua] submete, informando 
e comprovando o recoihirnento de todos os tributos afetos a prestaço dos serviços objeto do 
presente instrumento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

7.5. A Nota Fiscal devera ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante entrega 
fIsica do documento e/ou envio para o endereço eletrônico indicado pelo CONTRATANTE. 

7.6. A Nota Fiscal deverá ser preenchida corn a descrico dos servicos e a parcela a gue se 
refere, devendo constar o nümero do presente Contrato de Prestacão de Serviços (CPS) e o 
nümero do Contrato de Gestäo, ambos em epIgrafe. 

CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO 

CPS N. XXX/2021 

DEscRIçAo DO sERvlco: XXX 

SERVIO PRESTADO NO HOSPITAL DE URGENCIA DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO (HURSO) 

7.7. Os 5nus, tributos e contribuiçSes fiscais do contrato seräo de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retençäo de tributos 
de sua responsabilidade, distribuiçäo de créditos individuals a seus cooperados, corn os quals 
o CONTRATANTE no tern qualquer vmnculo laboral. 

7.8. Juntarnente coma nota fiscal dos servicos prestados, a CONTRATADA deverá apresentar 
relatório das atividades executadas no perIodo, o qua] será acompanhado das seguintes 
certidOes: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante Certido Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federals e da Divida Ativa da Uniao, que abranja inclusive 
a regularidade relativa as contribuiçSes previdenciarias e socials; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidao Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Estaduals; // 

c) Prova de regularidade corn a Fazen=
*o

icipal, mediante Certidäo Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Munici caso de obras e serviços; 

Rua Avelino de Faria, n°  200 -Se Centro  - Rio Verde, Estado de 	s 
CEP: 5.901-140 
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d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F 
através da apresentaço do Certrhcado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a iustica do Trabaiho; 

7.9. Na ocorrência de rejeiçäo da nota fiscal, por erro ou incorreçöes, o prazo para o 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresentaço, no gerando 
nenhum onus para o CONTRATANTE a titulo de correço monetária, juros ou multa. 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 
relaçäo a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência, no 
gerando nenhum Onus para o CONTRATANTE a tItulo de correçäo monetária, juros ou multa. 

7.11. Nenhum pagamento ser6 efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 
incompatibilidade corn as condiçOes de habilitaco e qualificaçâo, no gerando nenhum Onus 
para o CONTRATANTE a tItulo de correço monetária, juros ou multa. 

7.12. 0 presente contrato é atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gestäo 
n. 08/2021-SES/GO, no incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITVA - DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razo da 
necessidade ou conveniência de continuacào da prestacäo dos servicos, a partir de negociaço 
acordada entre as partes, visando a adequaçäo aos novos preços de mercado e a 
demonstraco analItica da variaço dos componentes de custos do Contrato, devidarnente 
justificada, ou corn a solicitaco de mais servicos contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contrataço emergencial, é vedado o reajuste meramente financeiro 
a maior, por qualquer Indice eventualmente pretendido. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAAO 

	

9.1. 	A fiscalizaçao dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA da CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitaço dos serviços e o aceite da 
fatura. 

	

9.2. 	A fiscalizaço de que trata esta Cláusula no exclul nern reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
aço ou omisso, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscalizaço do CONTRATANTE se fará exciusivamente sobre o cumprimento dos 
servicos contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
10.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral pefrcONTRATANTE: 

10.1.1. 	0 no cumprimento das obrigaçOes peIa,'0r5YtRATADA; 

Rua Avelino de Faria, no  200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de 
CEP: 901-140 
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10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a s 
efetuado; 
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10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçães e prazos pela 
CONTRATADA; 

10.1.4. 0 inadimplemento total ou parcial das obrigacöes contratuais pela CONTRATADA, 
bern como a lentido do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razoãvel; 

	

10.1.5. 	0 atraso injustificado no início dos serviços; 

10.1.6. A paralizaço dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicaco ao 
CONTRATANTE; 

10.1.7. A subcontrataco total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 
anuência, por escrito, do CONTRATANTE, a associaco da CONTRATADA corn outrem, bern 
como a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fusão, ciso ou 
incorporaço da CONTRATADA. 

10.1.8. 0 desatendimento das determinacöes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos servicos quanto ac cumprimento do contrato e das 
metas estabelecidas; 

10.1.9. 0 cometimento reiterado de falhas na sua execuco, anotadas em registro próprio 
pela Coordenação do CONTRATANTE; 

10.1.10. A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada; 

10.1.11. A alteraçäo social ou a modificaço da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execuçào deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gesto nQ. 08/2021-SES/GO, sem qualquer; 

10.1.13. 0 descumprimento de qualquer item da PolItica Anticorrpucäo descrito na 
Cláusula Décima Segunda do presente contrato; 

10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de forca maior, devidamente comprovada, 
impeditiva da execucào deste Contrato, mediante notificaco corn aviso de recebimento 
corn 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o pagamento de multa no valor de 5 (cinco) 
vezes a prestação mensal devida a CONTRATADA; 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaço por vias inequlvocas 
corn eficácia imediata. 

10.2. Constituern motivos de resciso do Contrato pela CONTRATADA, mediante notificaçäo 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descumprimento das obrigacöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, respeitada as disposiçöes da 
Cláusula Sétima; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado o perIodo de continuidade dos serviços contratados, 
sendo imperiosa a obrigacão disposta no item 4.2 cJ64resente  Contrato quanto a 
transferência harmonica do objeto ao novo prestadopiços. 

Rua Avelino de Faria, no 200 - Setor CentrRio Verde, Estado 4h 
CEP; 75.901-i"40 	 J. I 	I 
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10.4. Em qualquer hipótese de resciso, par se tratar de serviço essencial, a continuidade 
servicos objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo period( 
ate 10 (dez) dias ou ate que a CONTRATANTE formalize novo contrato corn prestador diverso, 
sendo cabIvel a rernuneraco proporcional a CONTRATADA par esse perlodo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. Cada parte serâ responsavel isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados par prepostos que agirem legalmente 
em seu nome e, particularmente, corn relaço as obrigaçöes legais, fiscais e econôrnicas que 
der causa. 

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pelos seus empregados e prepostos, 
devendo arcar corn todas as suas incumbências enquanto empregadora. 

11.3. Em nenhuma hipótese admitir-se-á a formaçao de vinculo empregatIcio entre o pessoal 
da CONTRATADA e a CONTRATANTE, devendo aquela zelar para que a limite da presente 
prestaço de serviços esteja perfeitamente delineado. 
11.4. Em caso de responsabilizaço do CONTRATANTE em reclamaco trabaihista ou execuco 
fiscal gerada par atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern o direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, o que deverá ser feito em acao de regresso ou par meio 
de denunciaço da lide, nos termos da legislaço processual. 

11.5. A CONTRATADA, para todos as efeitos, reconhece a inexistência de vmnculos entre o 
CONTRATANTE e o IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataço, 
razo pela qual isenta a CONTRATANTE de débitos e obrigacöes de qualquer natureza 
oriundos de eventuais prestacöes de serviços no Hospital Estadual de Urgências da Regio 
Sudoeste Dr Albanir Faleiros Machado (HURSO) em perlodo anterior ao da presente 
contrataço. 

11.6. Conforme disposiço na Clausula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direito, a 
ilegitimidade passiva do CONTRATANTE par fatos, débitos ou obrigaçöes relativas a gestho da 
organizaço social IBGH. 

11.7. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terceirização), notadamente os artigos 42A e 42 13, declarando ainda que 
possui e manterá seu capital social compatIvel corn o nümero de empregados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DA POLITICA ANTICORRUPCAO 

12.1. A CONTRATADA se compramete a adotar os mais altos padröes éticos de conduta na 
conducào dos seus negócios, especialmente os relacionados ao objeto deste instrumento, 
assim coma em qualquer outra iniciativa envolvendo a CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA compromete-se, por si e par seus sOcios, administradores, gestores, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcantratados ("colaboradores"), a no 
pagar, prometer ou autorizar a pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagamento indevido), direta ou indiretamente, a qualquer funcionário püblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn a objetivo de infljciá-lo inapropriadamente ou 
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recompensá-lo de algum forma em troca de algum benefIcio indevido ou favorecimento de  
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA garante que no emprega e não empregará trabalho escravo e trabaiho 
infantil, direta ou mediante contrato de servicos ou qualquer outro instrumento. 
12.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-f6, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigaçoes que lhe incumbem para a cabal realizaçâo do 
objeto do presente Contrato, bern como atuar de acordo corn os padröes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, por si, seus colaboradores ou terceiros por ela 
contratados, a obedecer e garantir que a prestaco de serviços ora contratada se dará de 
acordo corn todas as normas internas do CONTRATANTE. 
12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestação dos servicos ora 
avençada, cumpriri corn todas as leis aplicáveis a natureza dos servicos contratados, bern 
como respeitará durante sua atuacäo empresarial a Lei de Improbidade Adrninistrativa (LEI 
n. 8.429/1992), COdigo Penal, Lei Brasileira Anticorrupçâo (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n2. 8.420/2015 que a regulamenta. 
12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sempre que tiver contato corn as 
autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposiçôes do Código de Etica e/ou 
Estatutos aplicáveis ao órgäo/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 
12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born nome do CONTRATANTE e a abster-se ou 
omitir-se da prtica de atos que possam prejudicar a reputação do CONTRATANTE. Ern caso 
de uso indevido do nome do CONTRANTAE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou 
expressão vinculados direta ou indiretarnente a CONTRATANTE, resporiderá a CONTRATADA 
pelas perdas e danos daI decorrentes. 
12.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinarnentos 
eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupcao e/ou polIticas internas do 
CONTRATANTE, bern como aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e colaboradores e 
qualquer outra pessoa trabaihando em seu benefIcio participem de tais treinameritos. 
12.9. Para a execuçäo deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doaco, compensação, vantagens financeiras ou no financeiras ou benefIcios de 
qualquer espécie que constituarn prtica ilegal ou de corrupçao, seja de forma direta ou 
indireta quanto ac objeto deste contrato, ou de outra forma a ele näo relacionada, devendo 
garantir ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES GERAIS 
13.1. Em virtude da natureza civil da contrataç5o, os funcionários contratados por parte da 
CONTRATADA no manterão qualquer vInculo de su7

uamente  
dinaçäo, habitualidade ou 

onerosidade corn a CONTRATANTE, a qual se reporta ex 	a CONTRATADA na 
consecução de suas demandas. 
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13.2. E de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou enc 
decorrentes das IegislaçOes fiscais, trabahistas e soclais referente aos seus funcionários. 
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13.3. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
comprovante dos recoihimentos dos encargos decorrentes das Iegislacoes trabaihistas e 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcionários envolvidos nesta prestaçào de serviços. 

13.4. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestaço dos serviços 
objeto deste contrato será arcado pela CONTRATADA. 

13.5. 0 presente Contrato será de páblico acesso por melD do sltio eletrOnico do 
CONTRATANTE, podendo o seu objeto ser auditado por este a qualquer tempo, de modo que 
a CONTRATADA abre mo, exciusivamente em favor do CONTRATANTE, de qualquer sigilo que 
possa recair sobre a presente avenca. 

CLAUSULA DECIMA C&UARTA -DO FORO 
14.1. Para dirimir as questöes oriundas do presente contrato é competente o Foro da 
Coma rca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avencados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Rio Verde (GO), 27 de janeiro de 2021. 
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Testemunkas: 

1) 

Nome/  ?A-Y) 6)/3) 
CPF/645-.4— /c 
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2) 

Nome: AJhJ1'OL 	 F&2t- ,'LAQ_ 
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